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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                 PL 206/2016 

 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Vereador José 

Francisco Martinez. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a imunidade de 

supressão as árvores localizadas nas margens da Rua João Maria de Camargo, e dá outras 

providências.  

 

Fica considerada imune de supressão (corte) todas 

as árvores localizadas nas margens da Rua João Maria de Camargo, conforme estabelece o 

inciso II, do art. 70, da Lei Federal nº 12651, de 2012 (Art. 1º); cláusula de despesa (Art. 2º); 

vigência da Lei (Art. 3º).  

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passaremos a expor: 

 

Esta Proposição se justifica, pois: 

 

Diante do notório reconhecimento público, da importância ambiental 

e paisagística das árvores localizadas nas margens da Rua João 

Maria de Camargo e pela raridade e beleza em conjunto, reúne 
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adjetivos que a qualificam nos termos do inciso II, do art. 70, Lei 

Federal nº 12651, de 2012:   

 

Verifica-se que este PL tem por objeto a imunidade 

de supressão as árvores localizadas nas margens na Rua João Maria de Camargo encontrando 

bases nos ditames constitucionais que estabelece que todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, neste sentido dispõe nos termos infra a Constituição da 

República: 

 

CAPÍTULO VI 

Do Meio Ambiente 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 

gerações.  

 

Simetricamente com a Constituição da República 

dispõe a LOM: 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 178. O Município deverá atuar no sentido de assegurar a todos 

os cidadãos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida. 
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Estabelece, ainda, a Lei Orgânica, direcionando a 

atuação da Municipalidade no que concerne a arborização urbana, nos termos seguintes:  

 

Art. 181. A política urbana do Município e o seu Plano Diretor 

deverão contribuir para a proteção do meio ambiente, através de 

adoção de diretrizes adequadas de uso e ocupação do solo urbano:     

 

VII – criando, mantendo e recuperando áreas verdes municipais, bem 

como promovendo, executando e mantendo a arborização urbana 

com essências nativas; 

 

Destaca-se por fim que Lei Nacional normatiza 

sobre a supressão de cortes de árvores nos termos seguintes:  

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis 

nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 

1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, 

de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a 

Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 

 

Art. 1o-A.  Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da 

vegetação, áreas de Preservação Permanente e as áreas de Reserva 

Legal; a exploração florestal, o suprimento de matéria-prima 

florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e 

prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos 

e financeiros para o alcance de seus objetivos.      (Incluído pela Lei 

nº 12.727, de 2012). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/L12727.htm
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Art. 70.  Além do disposto nesta Lei e sem prejuízo da criação de 

unidades de conservação da natureza, na forma da Lei no 9.985, de 

18 de julho de 2000, e de outras ações cabíveis voltadas à proteção 

das florestas e outras formas de vegetação, o poder público federal, 

estadual ou municipal poderá:  

II - declarar qualquer árvore imune de corte, por motivo de sua 

localização, raridade, beleza ou condição de porta-sementes; (g.n.) 

 

Face a todo o exposto constata-se que este Projeto 

de Lei encontra guarida no Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor; 

tão somente observa-se: 

 

Para a necessidade de cominação de multa, para o 

caso de descumprimento da norma, pois conforme a concepção Kelseniana de norma, a 

sanção é desta inseparável, tendo em vista ser o Direito aqui concebido como uma ordem 

coativa, distinguindo-se das demais pela possibilidade de aplicação pela força, contra a 

vontade do indivíduo, sendo assim dispondo a presente Proposição sobre uma proibição, faz-

se necessária uma sanção em caso de descumprimento.  

 

É o parecer.  

Sorocaba, 23 de agosto de 2.016. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm

